
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 
CNPJ: 88.142.302/0001-45 • Fone/Fax: (55) 3281 1351 - Rua XV de Novembro. 438 -CEP: 96570-000 - Caçapava do Sul-RS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N0, 4320/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem 
entre si. O MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA DO SUL, e a Sr. LUIZ 
DOS SANTOS BONOTO. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142302/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, professor, portador do CPF sob n0 

232.047.880-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Sr. LUIZ DOS SANTOS BONOTO, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade n0. 3092037799 e inscrito no CPF sob o n0 022.008.850-
08, residente e domiciliado na Av. Barão do Cerro Formoso, n0. 580, nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATADO: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE e o CONTRATADO firmam 
o presente contrato para prestação de serviço na área de condicionalidades do Projeto 
Presença que será desenvolvido através de oficinas de capacitação para entrevistadores, 
operadores e gestores do programa. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA; Pelo serviço contratado o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância de R$ 1.001,91 (hum mil e um reais e noventa e 
um centavos) mensais, pagos até 5o dia útil subseqüente ao vencido. 

§1° Para as despesas decorrentes do presente contrato, serão utilizados 
recursos oriundos da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal da Assistência 
social, Projeto Atividade n0. 2145, Elemento Despesa n0. 31.90.34, Recurso n0. 1121. 

§2° Serão retidos os valores correspondentes aos tributos municipais 
incidentes sobre a prestação de serviço, se houver necessidade, bem como os relativos 
às contribuições legais. 






